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DECRETO Nº 21.423,DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

,A uuuauuàw . _ _""U“";"Éliª 3%", q ' / Abre, no ambito do Poder Executivo
Publicada wºªmgfªªlfóâàízâãzàTf Municipal, o crédito adicional suplementar&') na . .ªí..-'“ no valor de R$ 50.000,00 (cmquenta m1l

reais), com recursos oriundos de anulação
de dotação na forma que indica e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64, em seus
arts. 41, inciso I, 42 e 43, & lº, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442,
de 29 de dezembro de 2020, art. 6º, ], a.

DECRETA:

Art. 1" Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no
Anexo Único deste Decreto.

Art. 2“ Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art.
lº, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Unico
deste Decreto.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA,05 de outubro de 2021.

a S eila Lemos Andrade
refeita Municipal
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DECRETO Nº 21.423, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

ANEXO ÚNICO

3300 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
UNIDADE

, ,ORÇAMEN PROJETOATIVIDADE ELEMENTO FR ACRESC'MO DECRESC'MOTÁRIA (R$) (R$)
33.90.3000 — Material de3303 2369501902077 00 50.000,00 0,00Consumo
3390.39.00 - Outros

3305 1339201902078 Serviços de Terceiros - 00 0,00 50.000,00Pessoa Jurídica

50.000,00 50.000,00

TOTAL GERAL R$ 50.000,00
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Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em 28de Setembro de 2021.

Registre-se e publique—se.
DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA

DIRETOR GERAL — FSVC

DECRETO Nº 21 .422, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
Dispensa (Faz).

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confereo art. 75, incisos III e XI, da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Complementar nº 1.786, de 16 dedezembro de 2011,
DECRETA:

Art. 1“ Fica dispensada, a pedido, a Sra. MARINEZ ALVES DE JESUS NORBERTO, matrícula nº 42317, doexercício da função de confiança de Secretária Escolar do Círculo Escolar Intermediário Núcleo l, pertencente àestrutura administrativa da SecretariaMunicipalde Eduwção - SMED.
Art. 2“ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20 de setembro de2021, icando revogadas todas as disposições em contrário.

Vitória da Conquista-BA, 05 de outubro de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefelta Munlcipal

DECRETO Nº 21.423, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 50000,00 (cinquentamil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamento no que dispõe a Lei n“ 4.320/64, em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; e devidamenteautorizada pela Lei Municipalnº 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6º, I, a.
DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementarno valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza dadespesa, oonforrne discriminado noAnexo Unico deste Decreto.
Art. 2º Para acorrer a despesa resultante da abertura do,crédito de que trata o art. 1º, ficam anuladas parcialmente,no mesmo Orçamento,as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto.
Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário.

Vitória da Conquista-BA, 05 de outubro de 2021 .

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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ANEXOÚNICO
3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO,ESPORTE E LAZER

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
OIãgAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

3390.30.00 —

3303 2369501902077 Material de 00 50.000,00 0,00
Consumo
363903930 -
utros erviços3305 1339201902078 de Terceiros _ 00 0,00 50.000,00

Pessoa Juridica
50.000,00 50.000,00
TOTAL GERAL R$ 50.000,00

DECRETO Nº 21.424, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.448,83 (cento evinte mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos), com recursos oriundos de anulação de
dotação na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, comfundamento no que dispõe a Lei nº 4.320/64. em seus arts. 41, inciso I, 42 e 43, 5 1º, inciso III; como também a Lei
Municipal nº 2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74º, 51“; e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.442,de 29 de dezembro de 2020. art Gº, !, &.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no OrçamentoMunicipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar
no valor de R$ 120.448,83 (cento e vinte mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e oitenta e trêsvoentavos),destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, oonfonnediscriminado noAnexo Unico desteDecreto.

Art. 2“ Fica associada à natureza da despesa 4490.51.00 — Obras e Instalações e Fonte de Recursos 24 —
Transferências de Convênios —- ºutros (não relacionados à educação/saúde), na Ação 2.074 — Manutenção eDesenvolvimento das Atividades de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
Art. 3º Para acorrer a despesa resultante da abertura do,cre'dito de que trata o art. 1º, Ecam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento,as dotações indicadas no Anexo Unico deste Decreto.

Art. 4“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emcontrário.

Vitória da Conquista-BA, 05 de outubro de 2021.
Ana Sheila Lemos Andrade

Prefeita Municipal
ANEXO ÚNICO

2800 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO
ORrgARIIàEN A11VIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$)

4490.51.00 —
2802 0824401202.061 Obras e 24 0,00 120.448,83

Instalações
120.448,83
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